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SUPERVISÃO DE AUDITORIA E INSTRUÇÃO DE CONTAS ESTADUAIS - SAICE 
SERVIÇO DE INSTRUÇÃO DO PARECER PRÉVIO E ACOMPANHAMENTO 
DA GESTÃO FISCAL - SIPAG 
 

Instrução Técnica nº 15/2007 
 

Processo nº 2721-0200/07-5 
 

Órgão: PODER EXECUTIVO ESTADUAL 
 

Gestão:  GOVERNADORA YEDA RORATO CRUSIUS (1º-01-2007 a 31-08-2007) 
 

Referência: 2º QUADRIMESTRE 
ANÁLISE DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007 
 
 
Senhor Coordenador: 
 
Em atendimento ao disposto no artigo 59, § 1º, da LC nº 101/2000, na 

Resolução nº 646/2003 e na Instrução Normativa nº 17/2006, foi realizada a 
avaliação da Gestão Fiscal do Poder Executivo Estadual, referente ao 
2º quadrimestre do exercício financeiro de 2007. 

 
Considerando que a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 

de 2007 (Lei Estadual nº 12.574/2006, alterada pela Lei Estadual nº 12.617/2006) 
estabeleceu, no Anexo de Metas Fiscais, as metas anuais, em valores correntes e 
constantes, relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário, e montante 
da dívida pública para o exercício a que se refere, bem como para os dois seguintes, 
e, considerando que o Decreto nº 44.880/2007 estabeleceu as metas bimestrais de 
arrecadação, o cronograma mensal de desembolso e as metas bimestrais para o 
resultado primário, que servirão de parâmetro para a limitação de empenho e 
movimentação financeira, o exame técnico foi realizado objetivando o atendimento 
do previsto no art. 59, §§ 1º e 2º, da LRF. 

 
Ressalta-se que a Receita Corrente Líquida (R$ 13,858 bilhões), base 

para o cálculo dos limites estabelecidos na LC nº 101/2000, foi apurada pelo Poder 
Executivo segundo entendimento deste Tribunal de Contas, nos Pareceres Coletivos 
nºs 01 e 02/2002, somando-se as perdas resultantes do retorno a menor dos recursos 
aplicados no FUNDEF (R$ 294,769 milhões) e deduzindo-se a receita advinda da 
retenção na fonte do Imposto de Renda sobre os vencimentos dos servidores 
públicos (R$ 707,743 milhões). 
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1. DA PUBLICAÇÃO E ENTREGA 
 
 
A publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e 

dos Relatórios de Gestão Fiscal, nos termos dos arts. 52 e 55, § 2º, da 
LC nº 101/2000, bem como a respectiva entrega a este Tribunal, nos termos da 
Resolução nº 646/2003 e Instrução Normativa nº 17/2006, os quais compõem a 
Prestação de Contas da Gestão Fiscal do Exercício de 2007, foram efetuadas da 
seguinte forma: 

 
 

RREO – RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(Bimestral) 

 

 

Publicação 
Período Mês Ref. 

Prazo de 
Publicação e de 

Entrega Entrega 
Fl. 

Dias de 
Atraso 

30-07-2007 30-07-2007 3º B/2007 jun/07 
31-07-2007 31-07-2007 

263 - 

28-09-2007 28-09-2007 

 

4º B/2007 Ago/07 
28-09-2007 28-09-2007 

275 - 

 

 
RGF – RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (Quadr imestral) 

 
Publicação 

Período Mês Ref. 
Prazo de 

Publicação e de 
Entrega Entrega 

Fl. 
Dias de 
Atraso 

28-09-2007 28-09-2007 2º Q/2007 Ago/07 
28-09-2007 28-09-2007 

275 - 

 

 
 

 

 
 
 
Na análise do quadro, verificamos que o Poder Executivo procedeu à 

publicação e à entrega da referida documentação dentro dos prazos e condições 
estabelecidos. 

 
 
Ressalta-se, também, que o Relatório de Execução Orçamentária do 3º 

bimestre/2007, elaborado pelo Poder Executivo e disponibilizado no site da 
Secretaria da Fazenda – SEFAZ, foi anexado às fls. 427 a 439 deste expediente, o 
qual traz a revisão da Programação Financeira, bem como a limitação de empenho 
necessária para alcançar a meta estabelecida para o Resultado Primário. 
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2. DESPESA TOTAL COM PESSOAL 
 

 
 
Os valores da Despesa com Pessoal do Poder Executivo, no 

2º Quadrimestre do exercício de 2007, foram inseridos na tabela a seguir, para fins 
de cálculo e análise do percentual obtido em relação à Receita Corrente Líquida.  

 
 
 

PODER EXECUTIVO 

Período 2º Q/2007  Mês de Referência Agosto/2007  
  Em R$ 

Per íodo 
Mês  

Referência 
R C L   

(A) 

Despesa L íquida 
com Pessoal  

(B) 

L imite  
Legal 

(49,00%) 
(C=B/A) 

EMATER(*) 
(D) 

Desp L íquida  
Com Pessoal 

Ajustada 
(E = B + D) 

Limite  
Legal 

(49,00%) 
(F = E/A) 

2º Q/2007 Ago/2007 13.858.314.136,04 5.833.103.996,18 42,09% 101.530.992,49 5.934.634.988,67 42,82% 

(* ) Custeio dos Servidores da EMATER: Órgão 15 – Sec. Agricultura e Abastecimento, Projeto 6046 – Assistência Técnica e Ext., 
Rubrica 3992, Credor nº 13722. 

Quanto ao Aler ta     

Ultrapassou 90% do L imite Legal 
= L imite de Aler ta? (44,10%) 

Ultrapassou 95% do L imite Legal = 
L imite Prudencial?  (46,55%) 

Emitir  aler ta neste 
per íodo?   

NÃO NÃO NÃO   

  

  

 
 
 
Os valores considerados no cálculo da Despesa com Pessoal – 

2º Quadrimestre/2007 (fl. 275) foram confirmados por meio de consultas aos 
sistemas informatizados disponibilizados pela Secretaria Estadual da Fazenda – 
AFE e Cubos DW. 

 

 
 
No 2º quadrimestre de 2007, a Despesa Líquida com Pessoal do Poder 

Executivo alcançou o montante de R$ 5,934 bilhões, perfazendo, em relação à 
Receita Corrente Líquida, um percentual de 42,82%, estando, portanto, abaixo dos 
L imites Legal (49,00%), Prudencial (46,55%) e de Aler ta (44,10%), definidos na 
LC nº 101/2000.  
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Ressalta-se que, segundo Parecer da Auditoria nº 2/2005, quase a 

totalidade dos gastos com a EMATER/ASCAR consistem de despesas com pessoal, 
revelando, de forma inquestionável, que se está perante ente da administração 
pública indireta afeiçoado à espécie fundacional, em que os gastos de pessoal são 
integralmente sustentados pelos cofres públicos estaduais.  

 
Assim, entende-se que a despesa com a EMATER/ASCAR, no 

montante de R$ 101,530 milhões, deve compor a apuração da despesa com pessoal 
do Poder Executivo, o que acarretou num aumento do limite legal de, no máximo, 
0,73%, já que referente à despesa bruta empenhada no período de setembro/2006 a 
agosto/2007, e para a qual também deve ser deduzida a parcela referente ao 
recolhimento de IRRF de seus servidores, seguindo-se o critério de apuração 
definido por este Tribunal para as despesas com pessoal. 

 
Oportuno ressaltar, ainda, que, para a apuração do montante da 

Despesa Líquida com Pessoal, foram deduzidos os valores relativos à contribuição 
para previdência de 11%, instituída a contar de julho/2004, no âmbito estadual, pela 
Lei Complementar nº 12.065, de 29 de março de 2004, na mesma proporção que a 
despesa com aposentadorias representa no montante das despesas previdenciárias, 
conforme quadro demonstrativo para cada Poder/Órgão: 

 
PROPORÇÃO APOSENTADORIAS X TOTAL DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RGF/2007 

(COM BASE NOS VALORES EMPENHADOS DE JANEIRO A DEZEMBRO/2006) 

PODERES/ 
ÓRGÃOS 

APOSENTADORIAS 
A 

PENSÕES 
B 

TOTAL DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

C = A + B 

%  
APOSENTADORIAS  

D = A/C 
Poder Executivo 2.872.909.215,61 779.305.091,10 3.652.214.306,71 78,66% 
Assembléia Legislativa 90.151.732,30 23.616.152,08 113.767.884,38 79,24% 
Tribunal de Contas 71.517.757,38 13.257.578,84 84.775.336,22 84,36% 
Tribunal de Justiça 296.018.046,89 186.023.297,11 482.041.344,00 61,41% 
Tribunal Militar 7.143.067,78 1.116.582,44 8.259.650,22 86,48% 
Ministério Público 75.565.514,71 34.992.342,07 110.557.856,78 68,35% 
Total 3.413.305.334,67 1.038.311.043,64 4.451.616.378,31 76,68% 

Os percentuais acima devem ser aplicados no exercício de 2007, sendo que, nas apurações do 1º e 2º quadrimestre/2007, que abrangem 
parte do exercício de 2006, os percentuais nesse período (de maio a dez/2006), conforme Prestação de Contas da Gestão Fiscal de 2006, 
são: Executivo – 78,47%; Assembléia Legislativa – 88,87%; Tribunal de Contas – 85,27%; Tribunal de Justiça – 64,15%; Tribunal 
Militar – 86,38%; Ministério Público – 71,44%. 

 
A adoção desse critério é decorrente da não-inclusão das despesas com 

pensões no cômputo das Despesas com Pessoal, com guarida no art. 169 da 
Constituição Federal, e enquanto não houver a efetiva implementação do Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul. 
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Sobre a situação abordada no relatório do 1º quadrimestre de 2007 
(Instrução Técnica nº 10/2007 - fls. 241/243), a respeito da necessidade de 
conciliação entre as retenções e os repasses do IRRF e da Contribuição 
Previdenciária dos Servidores, a matéria será analisada novamente no encerramento 
do exercício, averiguando-se a adoção de procedimentos para o controle/conciliação 
das divergências encontradas. 

 
 
 
3. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
 
A Resolução n.º 40/2001, do Senado Federal, dispôs sobre o limite 

global para o montante da dívida pública consolidada, fixando o exercício de 2001 
como base para a verificação desse limite (duas vezes a Receita Corrente Líquida – 
200% – art. 3º, I), e determinando a adequação, no caso de excesso, na proporção de 
1/15 (um quinze avos), a cada exercício, no período de 2002 a 2016 (art. 4º, I). 

 
Assim, como em 2001 a dívida representou 272,74% da Receita 

Corrente Líquida, temos que 1/15 (um quinze avos) do excedente de 72,74% 
corresponde a 4,85% ao ano, num total de 29,1% em 6 anos, perfazendo a meta de 
redução da dívida em 2007 de 243,64% (272,74% - 29,1%). 

 
Para a verificação do cumprimento dessa meta, a ser exigida ao final 

do exercício de 2007, efetuou-se a apuração da Dívida Consolidada Líquida – DCL, 
no 2º quadrimestre de 2007, cujos valores apresentados pelo Poder Executivo 
(fl. 276) foram confirmados pelo Sistemas AFE e Cubos DW/SEFAZ/CAGE. 

 
Assim, no 2º quadrimestre de 2007, a Dívida Consolidada Líquida 

(R$ 34,099 bilhões) representou 246,06% da RCL (R$ 13,858 bilhões), estando 
2,42 pontos percentuais acima da meta de 243,64% prevista para o final do exercício 
de 2007. Considerando-se que no 1º quadrimestre/2007 o percentual alcançado foi 
de 254,43%, houve uma redução do comprometimento da dívida de 8,37 pontos 
percentuais.  

 
Ressalta-se que, na apuração da DCL, o valor de R$ 1,843 bilhão 

considerado como precatórios a partir de 05-05-2000, conforme disposto no art. 1º, 
§ 1º, III, da Resolução SF n.º 40/2001, não está atualizado monetariamente. 
Conforme dados fornecidos pelos Tribunais (TRT e TJ/RS), em 31-12-2006, o 
montante corrigido atingiu, pelo menos, R$ 2,708 bilhões. 
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A análise pormenorizada efetuada no 1º quadrimestre/2007 (Instrução 

Técnica nº 10/2007 – fls. 243/247), em que são destacadas as influências da 
variação dos índices de atualização monetárias dos contratos que compõem a dívida 
e dos atrasos dos pagamentos das parcelas do Contrato nº 014/98, será reavaliada no 
encerramento do exercício, bem como a diferença entre o saldo de precatórios 
contabilizados no balanço em 31-12-2007 e a sua respectiva atualização monetária 
segundo levantamentos dos Tribunais (TRT e TJ/RS). 

 
Portanto, uma vez ainda não alcançada a meta de redução da dívida, 

segue o Poder Executivo, nos termos do art. 5º da Resolução nº 40/2001, do Senado 
Federal, impedido de contratar operações de crédito, enquanto perdurar esta 
irregularidade, devendo, portanto, ser alertado por este Tribunal, nos termos do 
artigo 59, §1º, inciso III, da LC nº 101/2000. 

 
 
4. GARANTIAS CONCEDIDAS 
 
 
O Demonstrativo das Garantias Concedidas pelo Estado, para fins de 

aplicação do limite definido na Resolução do Senado Federal n.º 43/2001, foi 
publicado pelo Poder Executivo conforme o quadro apresentado na fl. 277. 

 
Tais valores, que em dezembro de 2006 montavam 

R$ 398,589 milhões, tiveram decréscimos no 1º e 2º quadrimestres de 2007, 
atingindo, respectivamente, R$ 378,147 milhões e R$ 362,700 milhões. A 
composição de tais saldos, conforme apresentado na Instrução Técnica do 1º 
quadrimestre/2007 (fl. 248), não pode ser apurada pelo Sistema de Administração 
Financeira do Estado – AFE, constando de relatório emitido pelo Departamento da 
Despesa Pública Estadual, o qual será demonstrado novamente no encerramento do 
exercício de 2007. 

 
Assim, as Garantias Concedidas (R$ 362,700 milhões), divulgadas 

pelo Poder Executivo, representaram 2,62% da Receita Corrente Líquida 
(R$ 13,858 bilhões) no 2º quadrimestre/2007. O limite determinado no art. 9º da 
Resolução SF n.º 43/2001 é de 22% da Receita Corrente Líquida, podendo ser 
elevado para 32%, desde que atendidas, cumulativamente, as condições 
estabelecidas no parágrafo único do referido artigo, introduzidas pela Resolução SF 
n.º 03/2002, art. 1º. 
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5. OPERAÇÕES DE CRÉDITO X RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 

 
 
O Demonstrativo das Operações de Crédito em Relação à Receita 

Corrente Líquida, para fins de aplicação do limite definido no art. 7º, I, da 
Resolução do Senado Federal n.º 43/2001, foi publicado pelo Poder Executivo, 
conforme o quadro apresentado na fl. 278.  

 
Mediante consulta ao Sistema AFE, confirmou-se que não ocorreram 

operações de créditos até o 2º quadrimestre de 2007, estando, portanto, o Estado 
adequado ao limite de 16%, determinado no art. 7º, I, da Resolução SF n.º 43/2001.  

 
Ressalta-se que também não ocorreram Operações de Crédito por 

Antecipação da Receita, a qual está limitada a 7% da Receita Corrente Líquida, nos 
termos do que dispõe o art. 10 da Resolução SF n.º 43/2001. 

 
 
 
6. RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 
 
 
Os valores considerados no cálculo do Resultado Primário e Nominal 

pelo Poder Executivo (fls. 285/286) foram confirmados pelos Sistemas AFE e 
Cubos DW/SEFAZ/CAGE. 

 

O Resultado Pr imár io é a diferença entre as receitas e as despesas 
não financeiras, ou seja, entre as receitas e despesas fiscais. Objetiva-se, dessa 
forma, demonstrar o quanto as ações correntes da Administração Pública afetam sua 
situação econômica, financeira e patrimonial. Quanto maior esse indicador, apurado 
antes da apropriação dos juros e outros encargos da dívida, maior será o volume de 
recursos disponíveis para o seu pagamento ou para a realização de novos 
investimentos.  

De acordo com o Demonstrativo, até o final do 2° quadrimestre do 
exercício de 2007, o Estado apurou um superávit primário acumulado de 
R$ 938,843 milhões, que representou 85,6% da Meta estabelecida na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício, que foi de R$ 1,097 bilhão 
(Lei nº 12.617/2006).  
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Deve-se ressalvar que o Executivo, no que se refere a despesa com 
precatórios, não procedeu o devido empenhamento do montante informado pelos 
Tribunais, de acordo com o artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, que foi de 
R$ 190,504 milhões1. Até o final do mês de agosto, o Estado havia empenhado o 
equivalente a apenas R$ 14,381 milhões2, ou seja, o equivalente a 7,55% do total de 
precatórios que ingressaram até o dia 1º de julho de 2006 e que constituíram dotação 
orçamentária própria no orçamento de 2007.  

 
O Resultado Nominal é fruto da variação do saldo da Dívida Fiscal 

Líquida, correspondente ao saldo da Dívida Consolidada Líquida somado às receitas 
de privatizações e deduzidos os passivos reconhecidos (dívidas juridicamente 
devidas, reconhecidas pelo governo e representativas de déficits passados que não 
mais ocorrem no presente). Ou seja, o Resultado Nominal representa o quanto a 
dívida de um ente público aumentou ou diminuiu. 

 
 
A comparação do saldo da Dívida Fiscal Líquida de agosto / 2007 e 

dezembro / 2006, R$ 34,099 bilhões e R$ 33,744 bilhões, respectivamente, 
evidencia um Resultado Nominal de R$ 355 milhões, representando a Necessidade 
de Financiamento do Setor Público Estadual, com um acréscimo de 1,05% na 
Dívida Fiscal.  

 
 
7. ANÁLISE DE METAS ANUAIS 
 
A Lei Estadual n.º 12.617/2006, que dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para o exercício de 2007, objetivando o cumprimento do que 
estabelece o artigo 4º, § 1º, da Lei Complementar 101/2000, estabeleceu, no Anexo 
de Metas Fiscais (Anexo II), as metas anuais para receita e despesa primárias, 
resultados primário e nominal e dívida líquida. Posteriormente, o Decreto nº 44.880, 
de 1º de fevereiro de 2007, estabeleceu as metas bimestrais para o Resultado 
Primário, que servirão de parâmetro para a limitação de empenho e movimentação 
financeira, matéria abordada no item 8 desta Instrução Técnica. 

 
Efetua-se, a seguir, o comparativo dessas metas anuais e bimestrais 

fixadas na LDO, com os respectivos valores apurados até o 2º quadrimestre/2007. 

                                              
1 Total informado pelo TRT – 4ª Região e TJE/RS, de acordo com o Processo 4264-02.00/07-4 (Relatório e 
Parecer Prévio sobre as Contas do Governador do Estado do ano de 2006). 
2 Valor empenhado de Precatórios no Elemento de Despesa 91 – Sentenças Judiciais e Rubrica de Despesa 
9101 – Pagamento determinado por Sentenças Judiciais. 
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
DEMONSTRATIVO DE METAS ANUAIS 

2º QUADRIMESTRE DE 2007 
Em R$ (mil)

 
META BIMESTRAL 

FIXADA 
Até 2º Quadr /2007 

DIFERENÇA 
Realizado X  

Meta Bimestral 
DISCRIMINAÇÃO 

META ANUAL 
FIXADA 

Exercício de 2007 
(a) (b) 

REALIZADO 
2º Quadr /2007 

 
(c)  (d) = c - b 

% REALIZADO 
em relação à 
Meta Anual 

( c / a ) 

Receita Primária  20.891.380 12.855.895 12.362.486 (493.409) 59,18% 
Despesa Primária 19.794.870 12.551.550 11.423.643 (1.127.907) 57,71% 

Ajuste Resultado Primário* - 24.324 - (24.324) - 

Resultado Primário 1.096.510 328.669 938.843 610.174 85,62% 

Resultado Nominal 1.863.910 - 355.355 - 19,07% 
 

DISCRIMINAÇÃO 
META ANUAL 

Exercício de 2007 
(a) 

 
SALDO 

2º Quadr /2007 
(b)  

 
DIFERENÇA 

 
(c = a - b) 

Dívida Líquida 34.957.740  34.099.282  97,54% 
Fonte: Anexo de Metas Fiscais da LDO para 2006 (Lei 12.317/2005); Sistemas AFE e Cubos DW SEFAZ/CAGE. 
Cálculos: Equipe Técnica do TCE/RS. 
(*) A Lei Orçamentária nº 12.662/2006 consignou um Resultado Primário de R$ 1,060 bilhão, cabendo o ajuste de R$ 36,486 milhões (R$ 6,081 milhões 
por bimestre), conforme alteração da LDO - Lei. 12.617/2006 e Decreto nº 44.880/2007. 

 

Como se observa, o comportamento da Receita Primária apresentou-se 
abaixo da expectativa de arrecadação, pois, decorridos dois terços do ano, o 
percentual foi de 59,18%, e, em comparação à meta estipulada até o 4º bimestre, 
ficou aquém em R$ 493,409 milhões. Consequentemente, a Despesa Primária, 
contingenciada, ostenta também um percentual inferior, chegando a 57,71% da meta 
anual, e, em comparação à meta estipulada até o 4º bimestre, ficou aquém em 
R$ 1,127 bilhão.  

Cabe, entretanto, repisar a ressalva exibida quando da análise do 
Resultado Primário, que demonstrou que está ocorrendo morosidade no 
empenhamento da despesa com precatórios.  

Ainda, sobre o comportamento das Receitas e Despesas Primárias, 
corresponderam, principalmente, a não-realização, até o momento, das receitas 
extraordinárias previstas no orçamento e, como já referido, ao conseqüente 
“contingenciamento”  das despesas, buscando a meta estabelecida para o Resultado 
Primário. Embora esse Resultado se apresente favorável até o 2º quadrimestre, o seu 
comportamento dependerá sobremaneira da execução orçamentária do último 
bimestre, e até que ponto essa economia orçamentária alcançada até agora não se 
revele apenas a postergação do empenho da despesa para o encerramento do 
exercício. 
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Quanto ao Resultado Nominal ou Necessidade de Financiamento do 
Setor Público, constata-se a realização de 19,07% do fixado para o exercício. Como 
o Resultado Nominal representa o acréscimo da Dívida Fiscal Líquida, a meta será 
atingida se não for ultrapassado o percentual de 100% do valor fixado para o 
exercício, o que parece ser a tendência que se apresenta até aqui. Evidentemente que 
o comportamento do Resultado Nominal está diretamente relacionado com a 
variação dos índices que corrigem a Dívida Pública Estadual, especialmente o IGP-
DI/FGV.  

 

 

8. DA LIMITAÇÃO DE EMPENHO 
 
 
Em atendimento aos arts. 8º e 13 da LC nº 101/2000, e em 

conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2007 
(Lei nº 12.574/2006, alterada pela Lei nº 12.617/2006), o Poder Executivo, mediante 
o Decreto nº 44.880/2007, estabeleceu as metas bimestrais de arrecadação, o 
cronograma mensal de desembolso e as metas bimestrais para o resultado primário, 
que servirão de parâmetro para a limitação de empenho e movimentação financeira, 
que se fizerem necessárias, após cada apuração bimestral dos valores efetivamente 
arrecadados e revisão do cronograma de desembolso, nos termos do art. 9º da 
LC nº 101/2000. 

 

Assim, considerando-se o desempenho da receita e da despesa nos três 
primeiros bimestres e a meta anual para o Resultado Primário de R$ 1,097 bilhão, o 
Poder Executivo, em julho/2007, elaborou o Relatório de Execução Orçamentária 
do 3º bimestre de 2007 (fls. 427/439), concluindo que será necessária uma economia 
orçamentária anual de R$ 1,543 bilhão, a ser alcançada por todos os Poderes e 
Órgãos, proporcionalmente à participação de cada um no total da despesa 
orçamentária. 

 
Logo, conforme já manifestado na Instrução Técnica nº 10/2007 

(fls. 252/258), embora mereça cuidado a interpretação a ser dada quanto ao efetivo 
cumprimento das regras impostas para a limitação de empenho, por certo, deverão 
ser demonstrados esforços de todos os Poderes na contenção do crescimento das 
despesas, necessários ao enfrentamento do déficit orçamentário do Estado, situação 
que será avaliada no encerramento do exercício de 2007. 
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9. CONCLUSÃO  

Em atendimento ao art. 59, § 1º, o Poder Executivo deverá ser alertado 
com relação ao fato de que: 

- permanece não ajustado à trajetória de redução da dívida definida no 
art. 4º da Resolução nº 40/2001, do Senado Federal, ficando impedido, enquanto 
perdurar a irregularidade, de contratar operações de crédito, nos termos do art. 5º da 
mesma Resolução; 

- deverá envidar esforços na contenção de despesas, buscando alcançar 
a meta estabelecida para o Resultado Primário, uma vez que, segundo a execução 
orçamentária ocorrida até o 3º bimestre de 2007 e a conseqüente reavaliação das 
metas bimestrais, principalmente com a exclusão das receitas extraordinárias, ficou 
evidenciada a necessidade de limitação de empenho nos próximos bimestres, nos 
termos do art. 9º da LRF. 

 
Ainda, ressalta-se que os procedimentos relativos às retenções do 

IRRF e da Contribuição Previdenciária dos Servidores e aos respectivos registros na 
receita orçamentária (utilizada como parâmetro para a apuração da despesa com 
pessoal), serão analisados novamente no encerramento do exercício.  

 
Com o exame realizado, entende-se que o presente processo está em 

condições de ser submetido à apreciação do Exmo. Sr. Conselheiro-Relator.  
 
 
SAICE – SIPAG, em 11-10-2007. 
 
 

Angela Terezinha da Costa Huve, 
Auditora Pública Externa. 
 
 

De acordo. 
Ao Sr. Supervisor. 
Em 15-10-2007. 
 
 

Elton Machado Lersch, 
Coordenador. 

De acordo. 
Ao Exmo. Sr. Conselheiro-Relator. 
Em ___-___-2007. 
 
 

Ivan Parizotto, 
Supervisor. 

 

 


